
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

• DECRETO NQ-0j Z DE ~ ~ DE NOVEMBRO DE l e979 • 

• DI8PÜE SÔB RE ABERTURA DE CRÉDITO UPLEMENTAR • 

D E C R E T f1 R 

ILMAR PEREb DE FARIAS,Prefeita Municipal 
de Barra do Gerças , Estedo de Mato Grosso , 

no uso de suas atribuições com base no 

artQ 4C de Lei Municipal nQ 604 de 23/11/ 

78 (b) . 

, 
Arte l Q - Fica aberto o Credita Suplemen-

tar no valor da r 43. 000, 00 ( Quarenta a Tres Mil Cruzeiros), destinados ao r.!! 

forço das anulações parciais das dotações Orç~mentár1as que se seguem: 

Ol . Ol . 001. 2002. 3. 1 . 3. 2 - CÂMARA MUNICI PAL 004 43. 000, 00 

!ti 43 . 000, 00 

, 
ArtQ 20 - Pera cobertura dos creditas a 

que se refere o artigo anterior , serão usados recursos oriundos de anulações• - , parciais das dotaçaee Orçamentarias segujrtes. 

01 . 01 . 001. 2002. J . l . l . l - CÂM i,A MUNICIPAL 001 43. 000, 00 

lEI 43.000 , 00 

, 
Arte 3C - Este Decreta entrara em vigor • 

n1 data de sua publicação , revogadas ·aa disposições emcontrár10. 

Reg. 
Liv. as 
Fls . tOii if?- e t~°I 
Em. \ ~ _ l I - t°I 

J:}e-

GABINETt Ou PR-FEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças , l.3 de Novembro de 1. 979 

\ti(\.t ~· 
ILMAR \PE~ES.~ Dt:. F~RIA~ 
Prefeito Munici~ al 


